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67t2018

435t2018

886/2018

1264t2018

CER44700 - SMARapd lnformática Ltda Página 1 de 1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 D
E

 LO
U

R
D

E
S

 V
A

LA
R

IN
I B

E
LO

Z
O

. S
istem

a e-
T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-D

32R
-H

8V
F

-5J8M
-3M

Z
6



PREFËITURA DE
\ÍALINHOS

TERTO DE CONTRATO-No 001/2014, QU€entre si cetebram o tUNtClptO DE vALtñnös
e o RV & JL INST|TUTO EDUCACTONAL DE
VALINHOS LTDA., para atendimento de
crianças *de zero e três anos na modalidade
creche.'

Pe[o presente instrumentg, que entre si celebram, de um tado , o HUNrc¡PIoDE VALINHOS, corn sede no Palácio lndependência, loca lizado na RuaAntônio Carlos, no 3ü1, na cidade de Valinhos, estado de Säo Paulo, insclito noCNPJ sob no 45.787.67 8/0001-02, neste ato representado pelo senhor prefeito
Municipal, CI-AYTO|{ ROBERTO HACHADO, devidamente assistido quanto
ao aspec'to legal, Juridicos e lnstitucionais DrALEXAN no que tange àoportunidade a caracterizaçåo dointeresse públ este ato, pelo Secretárioda Educação E, de ora em diantedenominado pu outro lado oRV&JLINSTITUTO lnstitui@ deEd 0, @m endereço
na

, estado dePaulo, al c\onsolid

NIRE
Säo Paulo, sqb. ,,1

2013 de setembro de
pelos ato, representada

de ide
rtador da cédula

087:626.9
CPF/MF sob no

professora rasileira, solteira

inscrita no CP
947.962 SSP/SP,

Rua
entes e domiciliados à

1 307 Siqueira - CEp
JOÃO JOSÉ

identidade a cédula de

052.094.468-24, nte R
Casa 20, Jardim Bela Vista 5-060, na cidad
Säo Paulo, e LUCIAI.IA BARB|ER|, brasileira, solteira, professora, portadorada cédula de identidaCe RG no 23 876.833 - SSP/SP inscrita no CpF/hlF sobno 212.629.418-81, re:iidente e ciomiciliada å Alameda da Escola, no 1BS, Casa19, Parque Mla Flores CEp. 13 175-669, na cidade de Sumaré, estado de SãoPaulo, e de ora em diante deno¡'ninado pura e simplesmente CONTRATADOresolvem em conforrnidade com a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de1993, e postenores at;r:rações, , demais informa çöes, elementos e despachosconst;antes do proce:::so adm inistrativo rìo 1T.S3TnOß_PMV, mediantecláusulas e condiç(Þs ,l seguir estabelecidas

üol
adaf

/
I
I

1

ivé{-t¡a

o
no 18

PAçO MUNtCTpAL - PAL,ÂCtO t¡'Joepe^¡oÊt\tcrA - Rua Anionic cartos
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: im¡rrensa(@vaiinhos sp gã;_Ur _

301 - Centro - Valinhos - Sp - CEp 13270_Oes
Home Page: wwwvalinhos.sp.gov br
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PREFEITURA DE IIVALINHOS

CLÁUSULA PRIIUEIRA . DO OB.JETO

Constitui objeto deste TERllO, o rep¿Sse pelo tUNICÍplO ¿os recursos
fìnanceiros o CONTRATADO, para o atendimento de até cento e vinte (120)
crianças residentes nesta cidade, na faixa etária entre zero e três anos, na
modalidade creche, visando a prestação de serviços referentes às atividades eprogramas educacionais aprovados pelo Conselho Municipal de Educação e
pela área técnica da Administração Municipal.

CIJÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕCS OO HUNICíPIO

Compete ao HU ciBgt-:

1. encam r..

atendim
prévia

2, su

3

p
sem u

5

Compete ao: CONTRAI"AD¡O

1. executar as atividades
cláusula primeira deste

'r-. 1

zero e três anos para
creche, mediante

a Educaçåo

antrtativamente, os
deste

usula quarta'do '
dos relatóriss.a

as providências
decorrentes do

uma inegularidade,
rsos financeiros até o

4 v
/ü/

ir -
--1--\j '

atividade
Þado para a

do.Decreto no 389n fìxa normas para a
funcionamento e su isäo instituição de educação infantil,
sistema de ensino no M uniclpio de Valinhos"

CI.ÁUSUI-I TERCEIRA. DAS OBRIGAçOCS OO CONTR^ATADO

e programas educacionais a que se refere
instrumento em conformidade com as norma

vigentes aplicáveis å substitu

rsos f¡

hados

pAÇo MUNtclpRl_ - pRlÁcto tNDEeENoÊ¡¡cn

espécie ou as que vie¡Rm{
l\i

l-----., \..
\\\,)

- Rua Antonio Carlos*ú- Centro - Va linhos-SP-CEP 70-005
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2 zelil pele manutenção dos padröe¡ de qualidade dos serviçosprestados, de acordo com as leis vigentes b diretnzes básicas'da
educação e aprovadas pelo conselho Municipal de Educação 

- --- '

matricular, exclusivamente, criançaË encaminhadas pelo tuNrclplo
mediante lista fomecida pela Secretaria da Educaçåo.

apresentar mgnsalmente ao tuNlciplo encaminhando-se à secretariada Educaçäo até o dia 2s de cada mês, relaior¡o oas atividades
desenvolvidas e decraraçåo quantitativa de atendimento mensar,assinada peio representante legat do coNTRATADo acompanhããã:à"
relaçäo nominal rlos atendidos e evadidos se for o caso.

PREFEITURA DE
VALINHOS III

de quarsquer valores seja a que título
matriculadas na forma do

3

4

5. observar que é
for, dos

6

10

11 ma
roupas, bri
das normas da Vigilå

12

7

.it,ro regimento escolar na

as{ì€!cêssidades
- Ministério
Escolar

I

I

ern quantidade
de forma a

ncias, debates e
åmbito municipal

no período que

uipamentos, utensílios,
outros) na mais estrita observåncia

^t
lUt:/
'-/

ria

manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais
adequados e cornpatíveis com o atendimento dos serviços relacionadãs
às atividades e programas educacionais, com vista ao alcance dos
objetivos deste CONTRATO.

13. apresentar certidäo negativa de débito para com o HuNlciplo;
14. elaborar e irnplementar o Projeto Político pedagógico doCONTRATADO errr consonån cla com a dese

HUNIGIPIO e homologar na Secretaria da

PAçO MUNTCt PAL - PALÁ,ClO INDEPENOÊ¡¡Ct¡.- Rua Antonio cartos, 30 - Valinhos - EP1

esco
criançasuficie

ntir a

Fone (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - H age: www.valinhos.sp. gov.br
70-005
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PREFEITURA DE IV
VALINHOS

15. manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estatisticos, bern æmo a relaçäo nominal dos atendidos, atualizados e
em ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo
controle intemo e extemo de formqa garantir o acesso às informaçöes.

16. assegurar à Secretaria da Educação do tUNlGlplO as condiçÕes
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliaçäo
da execu@ e dos resultados dos serviços,objeto deste CONTRATO.

CIJUSUI-I QUARTA - DO VALOR

O valor total anual (12 meses ado em R$ 1.043.208 ,(X) (um milhão e
quarenta e ffis mil este pago em 12 (doze)
parcelas men no seis mil e novecentos
e trinta e q conta de verba própna

no Banco 003 - Caixaconsignada
Econômica Fed no O4909/-SP

Parág ula será transferido
pelo dia útil do mês

base no númerosu
efetrvo

Parág (setecentoií
e

NTRATO

Desde por parte da
monetária

anu - IGPM
(Fundação contratados através do
presente lnstrumento.

Parågrafo Único - No caso de extinçâo do lndice Geral de Preços do Mercado

- IGPM (Fundaçäo Getúlio Vargas), c¡s valores dos serviços poderäo ser
atualizados pelo índice que vier a substituí-lo ou for determinado em legislação
especifica.

CúUSULA SExTA . DA VIGÊNcIA

O presente TERHO ÐE GONTRATO terá sua até 31 de dezembro
2018, contados a partir de 03 fevereiro de 1 os lim
máximos previstos na Lei Federal no 8.666/93 alteraçÕes.

O MUNICIPAL - PAL,{CIO ¡NDEPENLìÊNCIA - RUA ANtONiO CATIOS, entro - Vatinhos - SP - CEP 13270-005

,/

c>¿

atê o

PAÇ
Fone: (1 9) 3E49-8000 -e-mail: irr'rprensa@valinhos.sp gov.br Page: www.valinhos.sp. gov.br

1
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\IALINHOS

cLÁusuLA SÉTIHA - DA DESIGIIAçAO
PARA FISCALIZAçÃO

O UUNIC|PIO, por internédio da Secreþia da Educaçäo, é responsável pela

organizaçåo, acompanhamento_,_s-u-Perviòåo_, avaliação qualitativa e quantitativa

do-atendimento prestado pelo GONTRATADO'

Parágrafo Primei?o - A SuPe rvisão de Ensino da Secretaria da Educação é

responsável Para o acompanhamento e fiscalização da execuçäo deste

CONTRATO durante sua vigência, mediante a elaboraçäo e formalizaçfo de

relatórios mensais que deveräo ser juntados ao processo administrativo no

17 .537 nO 13-PMV, indicando o Secretário da Educação, mediante termo, o

servidor respon sável pelo acomPanhamento e fiscalizaçåo deste CONTRATO

e, bem assim, o seu su funcionará em substituição ao titular, em

caso de

PREFEITURA DE V

anotará em registro
execução do Presente

das faltas ou

ultrap assarem a
supenores

PaÉgrafo
próprio todas
instrume
defeitos

nto,

Parág

tempo

Parág

la na

Este GON
partici

por
obrigações ass

aceito pelo
para representá-

úncn

de qualquer dos
(trinta) dias,

s cláusulas ou
pe pelas

¿

CúUSU DAS ALTERAçoES

Este CONTRATO poderá ser aditado, por acordo entre as partes' nos casos de

ãcréscrmo ou recuçao do número de atendidos, bem como ser prorrogado em

fr;çå" do prazo der,'igência tru suplernentaçäo de seu valor'

CLÁUSULA DÉCITA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Valinhos, deste estado, para dirimir

quaisquer questões resultantes da execuçäo do presente GoNTRATO'

E, por estarem assin"i, certas e avençadas, aSS¡nAm aS partes já qu

io Carlos, 301 - Centro - Valinhos -

-'z

rClânl

e

coN
dap

pAÇo MUNICIPAL - pnlÁcto tt'¡oepEruoÊNCIA - Rua Anton
.L

-c
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PREFEITURA DE

juntada ao processo administrativo de

VIVALINHOS

preâmbulo deste instrumento, o presente TERMO, digitado em 06 (seis)
laudas, e firmado em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a
pnmerra vra em poder da Secretaria de Assuntos Juríd nstitucion
MUNICíPIO, A segunda via entregue ao raCONTRA(.

ongem.
TADO
Eu

GERALDO NORBERTO BUENO, Diretor da Administrativa, da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e lnstitucionais, I i,d itei, conferi e ratifico
o presente TERMO. "

Valínhos, em 30 de janeiro de 2014

Pelo MUNIGIPIO:

c

'.ù\

Ato
tonars

Pelo

T

Bruna

nhas

LJ

VEIRA

ac¡

pAço MUNtctpAL - pnuAcro r¡loeprruoÊNcr¡.
Fone: (19) 3949-BOO0 -e-mail; imprensa

- Ru.a Anton¡o carros, 30i - centro - Varinhos - sp - cEp r3270-0os
@valinhos.so.qov.br - Home pAnF. u¡"^^,.,-i^r.^-
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PREFEITURA DE
VALINHOS

3" TERMO DE ADITAMENTO SEGUIDO
DE RATIFICAÇÃO AO CONTRATO NO

00112014, que entre si celebram o MUNICÍpIO
DE VALTÑTTOS C O RV & JL INSTITUTO
EDUCACIONAL DE VALINHOS LTDA.,
para atendimento de crianças de zero e três anos

na modalidade creche.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍÞIO
DB VALI|{HOS, com sede no Palácio Independência, localizado na Rua

Antônio Carlos, no 301,
no CNPJ sob no 45.78

na cidade de Valinhos, estado de São Paulo, inscrito
stê representado pelo senhor

Prefeito Dr. OR,EST do

quanto ao as

Institucionais Dr.
que tange à

e

no
a

alização deste
em diante

lado, o RV &
LTDA-EPP,
9.162t000t-' -

i0rtizes, nesta
ntr última alteração

Comercial do
3s.2 27',:t5,6:524 t'/13-6,,em ses

car
I

\.-..-/

ato, pelo S

JL INS
Instituição
00, com
cidade, e

contratual
Estado de São

de 06 de setembro
neste ato,
professor,

de dezem
os RU'BEN

respectrvamente, . ,

iro, solteiro,

o
)1:

a-:it-)
1

12.19s.2V9-7lSSP/SP,

rnscnto 'vrtÓnrA DB
OLIVEIRA,
identidade R

bras a da cédula de ./
G no 18.947.9 inscrita no CPF/I\4F sob no

I16.907.648-30, ambos residentes e domiciliados à Rua Salvador Pent{aã,, /
n" 371 - Apto 12 -Vila Rossi Borghi e Siqueira-CFP 13070-270, nacidade

,de Campinas, estado de São Paulo; JOAO JOSE HADDAD ARAUJOí
brasileiro, solteiro, professor, portador da cédula de identidade RG
11.429.058/5SP/SP, inscrito ¡-ro CPF/MF sob n" 052.094.468-24, resi
domiciliado à Rua Benedito de Moraes, no 115, Casa 20, Jardim Bela
CEP. 13175-060, na cidade de Sumaré, estado de São Paulo, e LIJ
BARBIERI, brasileìra, solteira, professora,

identidade RG no 23

212.629.41 8-8 1, residen
876.833/SSP/SP, rn

ora da cédula

scola,
sob no

185, Casa

,301 - P - CEP 13270-C

te e domici AI

pAÇo MUNICIPAL - pntActo INDEPENDÊNCIA - Rua Anto
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.

nto

scl
NO

reço
de

sp.qov.br - Home
- Valinhos -

sp.gov.br
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PREFEITURA DE

VALINHOS
iI

19, Parque Vila Flores, CEP. |3I75-669,nacidade de Sumaré, estado de São

Paulo,edeoraemdiantedenominadopuraesimplesmente
coï.{TRATADo, resolvem em conformidade com a Lei Federal n" 8'666'

d,e 2I de junho de ]gg3, e posterioreq alterações, demais informações,

elementos e despachos constantes* do processo administrativo no

17.537t2013-pMV, ADITAR a clÁusulA QUARTA do TERMO DE

col\TRATO No-O 0112014, celebrado entre as partes mencionadas no

preâmbulo deste instrumento, em 30 de janeiro de 2014, para que passe a

,rigorut com a seguinte e nova redação' como segue'

aUARTA
---,.i.r. ,-..--,.

ALOR

.076,80 (um milhão
centavos), sendo este

(cento e dois 
i

colTera

''vigente sob

003 - Caixa :
-SP.

-;
LZ

O valor total
e drizentos e trinta
pago em doze 1

milequln
por c

n'12.365.0
Econômi

Pará Primei
transferido
útil do mês s

no número efetivo

Parâgra
(oitocen

',,na C láusula será''
ro (1") dia

;,oalór*lados com base

a real

ri ' i.:

'.,/
- i "'' 

;j'tt

n
RS 891,36

não foram objeto d

),

Neste ato e na melhor forma de direi to, fi.cam TIFICADAS as demai

cláusulas do TERMO DE COI{TRATO N' 00 4, celebrado entre e

partes e mencionado no Preâmbulo
alteração.

cen

Ov

q
c

00
a

39

pAco MUNrcrpAL _ pnlActo 
'Ì\DE'ENDËNÇrA 

- Rua Antonio carros, 301 - centro - Varinhos - sP - cEP 132
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PREFEITURA DE III

VALTNHOS

çadas, assinam as partes já qualificadas
presente TERMO, digitado em três (3)

por e asstm, certas e a
pre

Di de

s Jurí e

E
Diretor da ur

de igual forma e teor, perrnanecendo a
daS de¿Assuntos Jurídicos e Institucionais

gunda via ao CONTRATADO e a terceira
ao sso administrativo de origem.

JOSEANI BER¡IARDI, Diretora de
Procuradoria Administrativa, da Secretaria de

tucionais, lavrei e digitei o presente TERMO.
, VAI{DERLEY BERTELI MARIO,

a Administrativa, da Secretaria de Assuntos Jurídicos
e Institucionais, conferi e ratifico o presente TERMO.

Valinhos , .em 21 de.fev
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